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SÚMULA:- Prorroga o prazo estabelecido no art. 6° da 
Lei Municipal n° 1.559/2.008. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana, 
aprovara e eu, Aparecido Farias Spada, Prefeito 
Municipal, sancionarei a seguinte Lei: 

Art. 1" - Fica prorrogado por 30 (trinta) dias o prazo 
previsto no artigo 6° da Lei Municipal n° 1.559/2.008 que dispõe sobre o parcelamento de 
valores remanescentes decorrentes da alienação de imóveis localizados na ampliação do 2° 
Parque Industrial. 

Art. 2" - Revogadas as disposições em contrario, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

I 0 dC outubro de 2008. 
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